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Minuta - Contrato Administrativo nº XXXXX/2024. 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 

DE URUPÊS E A EMPRESA XXXXXXXXX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS NA EXECUÇÃO DE PROJETO 

ARTÍSTICO E CONSTRUÇÃO DO “MONUMENTO 

AO PEREGRINO”, SÍMBOLO DA PARTICIPAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE URUPÊS DA ROTA DE 

PEREGRINAÇÃO “CAMINHO DA FÉ, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 

O Município de Urupês, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

45.159.381/0001-94, isento de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, 

nº 463, Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu Prefeito 

Municipal, o Sr. Alcemir Cassio Greggio, RG nº 8.581.397-7 SSP/SP e CPF nº 787.206.998-91, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................., inscrita no CNPJ sob nº 

....................., com sede na ............................, representada na forma de seu Instrumento de 

Constituição pelo(a) Senhor(a) ............................, RG nº ...................... SSP/SP e CPF n° 

.............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 060/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1.1 É objeto da presente a contratação de empresa para prestação de serviços profissionais 

especializados na execução de projeto artístico e construção do “Monumento ao Peregrino”, que 

consistirá em um ponto de reflexão, inspiração e reconhecimento da jornada espiritual, física e 

mental, símbolo da participação do município de Urupês da rota de peregrinação “Caminho da 

Fé”; 

1.2 O monumento, conforme delineado no projeto artístico anexo a este documento (Anexo 

I), é constituído pelos seguintes elementos: 

a) Base em concreto, dimensionada em 90cm de largura por 70cm de profundidade, 

destinada a proporcionar sustentação estável à estrutura; 

b) Caixa em concreto, com medidas de 70cm de largura, 50cm de profundidade e 50cm de 

largura, concebida para alojar componentes específicos do monumento; 

c) Placa em aço inox escovado, medindo 40cm por 18cm, adornada com a gravação da 

marca do governo do Município de Urupês, realizada por meio de impressão digital U.V., e 

fixada à caixa de concreto mencionada na alínea "b"; 

d) Adesivo representando uma seta amarela direcionada para a direita, com 30cm de 

comprimento, aplicado à caixa em concreto sob a placa de aço inox, conforme descrito no item 

"c"; 

e) Placa em aço oxidado, de 140cm de largura por 120cm de altura, esculpida em formato 

de coração, contendo recortes vazados que exibem, de cima para baixo: I) o nome "Urupês"; II) a 

expressão "Cidade Coração"; e III) o logotipo oficial da rota "Caminho da Fé". 

1.2.1 Os componentes associados à base e à caixa em concreto, identificados respectivamente 

como itens “a” e “b”, serão elaborados e instalados de maneira independente, precedendo as 

fases subsequentes do projeto. Em função disso, o escopo de serviços a ser contratado no 

contexto atual de aquisição RESTRINGE-SE UNICAMENTE À FABRICAÇÃO E AO 

POSICIONAMENTO DOS ELEMENTOS DETALHADOS NAS ALÍNEAS “c”, “d” e “e” 

presentes neste documento. Quaisquer menções nas especificações deste Termo de Referência, 
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que abordem o serviço a ser provido, remeterão de forma específica e exclusiva a estas três 

alíneas. 

1.2.2 Será de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Urupês a adoção de medidas 

necessárias para a realização dos serviços correspondentes às alíneas “a” e “b”, concernentes à 

preparação e implantação da base e da caixa em concreto, assegurando que estas etapas 

preliminares sejam executadas adequadamente para suportar os componentes subsequentes do 

monumento. 

1.3 O monumento deverá ser montado em um canteiro localizado na Praça Comendador 

Chafik Saab, no centro de Urupês, em aproximada: latitude -21.201470 e longitude -49.291087; 

1.4 O contrato decorrente deste processo terá vigência de 2 (dois) meses contado a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme condições estabelecidas na legislação 

vigente; 

1.5 O serviço é enquadrado como não continuado, tendo em vista o que dispõe o Documento 

de Formalização de Demanda. 

1.6 O delineamento artístico e arquitetônico do monumento proposto é integralmente 

detalhado no Anexo I do presente Termo de Referência, constituindo a base obrigatória para a 

execução do projeto; 

1.6.1 A Divisão de Comunicação da Prefeitura de Urupês disponibilizará todos os materiais 

gráficos necessários para a composição artística do monumento, conforme especificações 

detalhadas no Anexo I. 

1.7 A empresa contratada deve possuir comprovada experiência na execução de projetos 

construtivos similares, demonstrando conhecimento técnico nos materiais a serem manuseados; 

1.8 Todos os materiais empregados na execução do monumento devem ser de alta qualidade, 

garantindo ótima resistência a adversidades climáticas e durabilidade prolongada sob condições 

de exposição ambiental; 

1.9 A empresa fornecedora deverá oferecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para o 

monumento contra defeitos de fabricação, deterioração precoce dos materiais e outros vícios 

ocultos que possam surgir; 

1.9.1 A garantia provida não abrange danos resultantes de desgaste por uso inadequado, 

depredação ou atos de vandalismo. 
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1.9.1.1 Entretanto, são excluídos desta limitação, danos diretamente relacionados a ações da 

Prefeitura que envolvam manuseio inadequado do monumento, como procedimentos de limpeza 

impróprios, desde que a empresa contratada não tenha fornecido instruções claras e específicas 

sobre a manutenção e conservação dos materiais utilizados na construção do monumento, no 

momento da entrega do projeto concluído. 

1.10 A localização exata para implantação do monumento será definida pela Prefeitura de 

Urupês, cabendo à contratada a responsabilidade exclusiva por todas as adaptações 

infraestruturais necessárias à instalação adequada da obra no sítio determinado; 

1.10.1 Incumbe à Prefeitura assegurar a viabilidade do local designado para a obra, incluindo, 

mas não se limitando a, dimensões, características geotécnicas e preparação do terreno; 

1.10.2 A Prefeitura compromete-se a efetuar a remoção de detritos e a limpeza preliminar do 

terreno, assegurando a inexistência de obstruções significativas que possam impactar a 

instalação. 

1.11 A contratada será encarregada pela execução completa do projeto, abrangendo desde a 

obtenção dos materiais, construção, até a montagem final da estrutura monumental; 

1.11.1 Não está incluído no escopo desta contratação o desenvolvimento de projeto paisagístico 

ou a instalação de sistemas de iluminação circundante, sendo tais responsabilidades da 

Prefeitura. 

1.12 A contratada deve garantir a aderência de todos os processos e materiais às normativas 

ambientais, técnicas e de segurança atuais, apresentando documentação comprobatória quando 

requisitado; 

1.13 Os resíduos resultantes da implementação do projeto deverão ser manejados e 

descartados em conformidade com as diretrizes ambientais vigentes, minimizando o impacto 

ambiental; 

1.14 A contratada se compromete a observar integralmente a confidencialidade, mantendo 

sigilo acerca de todas as informações particulares e confidenciais da Prefeitura de Urupês, de 

seus servidores e dos cidadãos municipais às quais possa ter acesso em razão do contrato, em 

estrita conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e quaisquer outras leis e 

regulamentos aplicáveis de proteção de dados. Ademais, compromete-se a realizar o descarte 

adequado dessas informações, uma vez que não mais necessárias para a execução do objeto do 

contrato; 
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1.15 A empresa contratada deverá fornecer suporte técnico por meio telefônico, 

correspondência eletrônica ou aplicativo mensageiro “WhatsApp”, no período de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis, das 8h às 17h, e, excepcionalmente, das 8h às 20h, para casos 

emergenciais extraordinários. 

1.16 Imediatamente após a formalização do contrato, a Divisão de Comunicação da Prefeitura 

de Urupês fornecerá à empresa contratada todos os elementos gráficos e especificações técnicas 

necessárias para a execução do projeto, conforme estabelecido ao longo deste Termo de 

Referência e, em especial, em seu Anexo I; 

1.17 A contratada deverá elaborar um plano de trabalho, procedendo com a aquisição dos 

materiais especificados, assegurando sua conformidade com as normas de qualidade e resistência 

previstas no contrato; 

1.18 A construção do monumento poderá iniciar-se em um ambiente controlado (local de 

interesse da contratada), permitindo a pré-montagem e ajustes necessários antes da instalação 

final. Essa fase deve incluir testes de resistência e qualidade, conforme normas técnicas 

aplicáveis; 

1.18.1 Após a conclusão da pré-montagem, a estrutura será transportada ao local definitivo, 

designado pela Prefeitura; 

1.18.2 Caso a contratada deseje, também poderá montar o monumento diretamente no local 

destinado pela Prefeitura. 

1.19 A contratada será responsável por assegurar a instalação segura e sólida do monumento, 

empregando técnicas que garantam sua durabilidade e integridade estrutural; 

1.20 Concluída a instalação, uma equipe técnica multidisciplinar designada pela Prefeitura, 

envolvendo membros da Divisão de Comunicação, Divisão de Esportes, Departamento de Obras 

e Serviços Públicos e demais setores correlatos, realizará uma inspeção detalhada do projeto, 

com objetivo de identificar e corrigir eventuais desvios ou ajustes necessários; 

1.21 Uma vez aprovado pela equipe técnica, o projeto será formalmente entregue à Prefeitura. 

A contratada deverá fornecer um relatório sobre quaisquer recomendações para manutenção 

futura; 

1.22 Durante o período de garantia estipulado, a contratada deverá disponibilizar serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, assegurando a resolução de quaisquer problemas 

relacionados à deterioração precoce dos materiais ou defeitos de fabricação; 



  
 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Urupês 
CNPJ 45.159.381/0001-94 

Rua Gustavo Martins Cerqueira, 463 – Centro - Fone/Fax: (17) 3552-1144 – CEP 15850-000 – URUPÊS - SP 

1.23 A contratada proporcionará treinamento adequado aos funcionários da Prefeitura 

encarregados da manutenção e supervisão do monumento, transferindo conhecimento sobre as 

melhores práticas de conservação e técnicas específicas de cuidado. 

1.24. Demais especificações encontram-se dispostas em Termo de Referência. 

1.25. Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 

1.25.1. O Termo de Referência; 

1.25.2. O Aviso de contratação direta e seus anexos; e, 

1.25.3. A Proposta do Contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura 

do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. A execução do objeto observará: 

3.1.1. Início da execução do objeto: O som, a iluminação e o palco deverão estar montados até 

as 16h00 do dia 24/06/2024 e deverão ser desmontados assim que finalizar a apresentação. 

3.1.2. Local e dia da prestação de serviço: O monumento deverá ser montado em um canteiro 

localizado na Praça Comendador Chafik Saab, no centro de Urupês, em aproximada: latitude -

21.201470 e longitude -49.291087. 
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3.2. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os 

equipamentos e materiais objeto deste contrato.  

3.2.1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Administração; 

3.2.2. A CONTRATADA deverá instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando 

for o caso; 

3.2.3. A CONTRATADA deverá Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade 

verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam do Aviso 

de Contratação Direta, no Termo de Referência e/ou na proposta do Contratado. 

CLÁUSULA QUARTA 

SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA 

PREÇO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ ..... 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado poderão sofrer variação a depender do cumprimento do objeto ou do respectivo 

fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA 

PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência e no Aviso de Contratação Direta. 

6.2. O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) 

dias a contar da emissão da Nota Fiscal pela empresa CONTRATADA, que somente será após 

entregue o objeto. 

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais 

apresentados ou outros necessários à contratação contenham incorreções ou irregularidades. 

6.4. Caso a CONTRATADA não apresente a correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

6.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 

em dias de expediente no CONTRATANTE. 

6.6. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 

0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

REAJUSTE 

7.1. O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de duas 

casas decimais. 

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato (Diretor de 

Desenvolvimento Social, Sr. Alison Paulo da Silva – CPF nº 340.489.278-09 e RG nº 

43.431.696-9.) ou autoridade superior; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. No caso de serviços com dedicação de mão de obra, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, sempre que solicitado, até o prazo de trinta dias, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
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9.18. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 

empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 

contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

GARANTIA DE EXECUÇÃO  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, observando-se a faculdade para 

tanto, prevista no “caput” do artigo 96 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/PP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.11; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
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subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à contratante (art. 156 §9º da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal e no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
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DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administração, providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato ou extinguir o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.7.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3. Indenizações e multas. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Urupês deste exercício, nas dotações abaixo 

discriminadas: 

FICHA 286 

02 PODER EXECUTIVO 

0208 SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 

020801 DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 

23 695 0020 2067 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE TURISMO 

3 3 90 39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – RECURSOS 

PRÓPRIOS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta por cento) em caso de 

reforma de edifício ou de equipamento. (art. 125) 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei nº 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Comarca de Urupês/SP, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

Município de Urupês, _____ de _______ de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS 

ALCEMIR CASSIO GREGGIO 

- Prefeito – 

P/ CONTRATADA 

Testemunhas 

 


